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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigidos 

para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo e 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fisca-

lizador do exercício profissional para os cargos com profissão regula-

mentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condi-

ções da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a 

Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebimento 

de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Perícias 

pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de 

agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 037, de 17 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1100/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

3 83 HUMBERTO RODRIGUES NETO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 17 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 038, de 17 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 1030, 1037, 1039, 1040, 1052, 1053, 1054 e 

1055/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria Municipal de Saúde os 

quais solicitam a convocação mediante Processo Seletivo Simplificado para 

o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando o item 5.7 do Edital de Abertura nº 01.472/2024, que dispõe 

que: “O primeiro candidato portador de deficiência classificado no Processo 

Seletivo Simplificado será convocado para ocupar a 10ª vaga existente ou 

que vier a ser criada dentro do prazo de validade do processo seletivo, en-

quanto os demais candidatos portadores de deficiência classificados, serão 

nomeados a cada intervalo de 10 (dez) vagas providas, por cargo/área/espe-

cialidade, visto que as vagas são Cadastro Reserva.” 

 

Considerando que, através do Edital de Convocação nº 030, de 05 de junho 

de 2024 não ocorreu a devida convocação do candidato classificado na lis-

tagem PcD.  

 

Considerando ainda que, o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 

661 convocado(a) pelo Edital de Convocação nº 030.472 de 05 de junho de 

2024 não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PcD 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 353 JOSIANE ANGELA DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 17 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 057/2024/SMS/SUS 

 
PAULA CRISTINA XAVIER MAGALHÃES DE CASTRO, SECRE-

TÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 

 
Nomear, a senhora ANDREIA EVANGELISTA DIAS WERNER, para 

exercer a função de Responsável pela Operação da Máquina de Raio X Pa-

norâmico do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Fica a servidora supracitada designada realização de tomadas radiográficas 

e por imagem de uso odontológico, e processamento radiográfico 

Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 10 de Junho de 2024, 
revogando-se disposições anteriores. 

 

Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

10 de Junho de 2024. 
 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretário Municipal da Saúde 
Portaria nº 257/2024 

PORTARIA Nº 595/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

  

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 

licitatório da modalidade: 

CONCORRÊNCIA 

N° 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 238/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE ENGENHARIA CÍVIL, DO PRO-

GRAMA SOCIAL “VIDA NOVA”, QUAL 
SEJA, CONSTRUÇÃO DE 30 RESIDEN-

CIAS UNIFAMILIARES EM PAREDES 

DE CONCRETO ARMADO, AREA UNI-
TÁRIA 31,13 M2, LOTEMAENTO CI-

DADE PRIMAVERA III EM PRIMAVERA 

DO LESTE-MT. FORNECENDO OS MA-
TERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMEN-

TOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁ-

RIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJE-

TOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL 
E SEU ANEXO. 

Fiscal da Obra 
MARIA DOLORES BAGANHA 

TIMONER 

Suplente Fiscal da 

Obra 
GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 12 de junho de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL NA EDIÇÃO Nº 2798 

 

PORTARIA Nº 613/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 007 de 02 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora MARIA 

ANITA TEIXEIRA DA SILVA, para exercer a função de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo 

com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 

contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 

Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 

e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 14 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 614/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 007 de 02 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor PAULO 

HENRIQUE DE ALMEIDA, para exercer a função de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo 

com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 

contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 

Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 

e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 14 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 616/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 
licitatório da modalidade: 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 315/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 956/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
OFICINAS E AÇÕES ARTISTICOS CUL-

TURAIS JUNTO AO PROJETO CREJU EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL PARA 2024. COM 

REFERENCIA O CREDENCIAMENTO 

001/2024.  

Fiscal do Contrato 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Suplente do Fiscal 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de junho de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 

PORTARIA Nº 615/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 
licitatório da modalidade: 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 314/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 955/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

OFICINAS E AÇÕES ARTISTICOS CUL-
TURAIS JUNTO AO PROJETO CREJU EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AS-

SISTENCIA SOCIAL PARA 2024. COM 
REFERENCIA O CREDENCIAMENTO 

001/2024.  

Fiscal do Contrato 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO 

Suplente do Fiscal 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de junho de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 

 

LEI Nº 2.273 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Altera a Lei nº 2.086 de 05 de julho de 2.022 de Primavera do Leste e da 

outras providências” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO 

DO MATO GROSSO, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Altera-se a Lei de Primavera do Leste/MT nº 2.086 de 05 de julho 

de 2.022, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º - A Donatária fica na obrigação de efetuar a construção de um 

pavimento térreo em alvenaria com a área mínima de 500,00m² (quinhentos 

metros quadrados), dentro das prescrições legais e técnicas pertinentes, no 

prazo de 04 (quatro) anos para início da obra e 06 (seis) anos para a con-

clusão, a contar da data da aprovação da presente Lei.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 11 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 617/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 

licitatório da modalidade: 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 316/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 958/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
OFICINAS E AÇÕES ARTISTICOS CUL-

TURAIS JUNTO AO PROJETO CREJU EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL PARA 2024. COM 

REFERENCIA O CREDENCIAMENTO 

001/2024.  

Fiscal do Contrato 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO 

Suplente do Fiscal 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
 

 

LEIS 
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LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

Processo nº 818/2024 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Municipal 
1.953/2021 e demais legislação complementar). 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS UNI-

DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE. 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modo de Disputa: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 01 de julho de 2024 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.li-

citanet.com.br  

 
Primavera do Leste 14 de junho de 2024 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

Processo nº 890/2024 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Municipal 

1.953/2021 e demais legislação complementar). 

Critério de Julgamento MENOR PREÇO (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO) 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCI-

AMENTO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE EQUI-

PAMENTO DE CLIMATIZAÇÃO, REFRIGERAÇÃO, COIFAS, MÁQUINAS DE LAVAR, TAN-

QUINHOS, CENTRÍFUGAS, FOGÕES, FORNOS, COIFAS, MASSEIRAS, MODELADORAS, RE-

FRIGERADORES, PURIFICADORES DE ÁGUA, FREEZERS E BEBEDOUROS, BEM COMO 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, VIA SISTEMA WEB INFORMATIZADO, OBJETIVANDO ATEN-

DER ÀS DEMANDAS ORIGINÁRIAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Setor: 

EXECUTIVO MUNICICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

SECRETAERIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Modo de Disputa: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 02 de julho de 2024 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.li-

citanet.com.br  

 

Primavera do Leste, 14 de junho de 2024  
 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024 

Processo Administrativo nº 893/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.953/2021 (Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP), Decreto Municipal nº 2404/2024 (Dispensa Eletrônica) e demais legislação aplicáveis. 

Critério de Julgamento: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET VIA SATÉLITE 

SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 21 de junho de 2024 

Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 
Primavera do Leste – MT 14 de junho de 2024 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Agente de Contratação 

Portaria nº 049/2024 de 19 de janeiro de 2024 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 
Pregão Eletrônico nº 023/2024 

Processo nº 363/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão do Pregão 
nº 23/2024 - do processo de compra nº 363/2024 referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS COM APARELHO EM COMODATO, PARA EXAMES, VISANDO ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL GOLDA RUPPEL BERSH DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, sob o critério 
menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - LOTE 1: A EMPRESA M.S. DIAGNOSTICA 
LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais ) LOTE 2: A EMPRESA M.S. DIAGNOSTICA LTDA NO VALOR 
FINAL DE R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos reais ) LOTE 3: A EMPRESA M.S. DIAGNOSTICA LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 
625.000,00(seiscentos e vinte e cinco mil reais ) LOTE 4: A EMPRESA M.S. DIAGNOSTICA LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 87.648,00 (oitenta e sete 
mil e seiscentos e quarenta e oito reais ). 
 
Primavera do leste, 13 de junho de 2024. 
 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 
*Pregoeira 

 
*original assinado nos autos do processo. 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 310/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 938/2024, em favor de MICHAEL DIAS MACHADO 

PENTEADO, para apresentações artísticas musicais no Projeto Por do Sol com MPB, realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude, 

conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo 

presente o constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de junho de 2024. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
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RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 311/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 939/2024, em favor de JULIA SARTORI 

DIAS, para apresentações artísticas musicais no Projeto Por do Sol com 
MPB, realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude, 

conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 1.600,00 (Um 

mil e seiscentos reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, 
tendo presente o constante dos autos. 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 13 de junho de 2024. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 312/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 943/2024, em favor de SAMYRA DA 
SILVA SANTOS, para prestação de serviço de oficinas de Dança - Jazz, 

junto ao projeto CREJU em atendimento a Secretaria de Assistência Social, 

conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 9.000,00 
(Nove mil reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo 

presente o constante dos autos. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 13 de junho de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 313/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 953/2024, em favor de IVO JORGE DOS 

SANTOS, para prestação de serviço de Locução de evento em atendimento 

a Secretaria de Assistência Social, conforme o Credenciamento nº 001/2024, 
no valor total de R$ 2.550,00 (Dois mil quinhentos e cinquenta reais), nos 

termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo presente o constante 

dos autos. 
 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 14 de junho de 2024. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 314/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 955/2024, em favor de RICKY ALLEN 

MARQUES DA COSTA, para prestação de serviço de oficinas de Dança - 
Jazz, junto ao projeto CREJU em atendimento a Secretaria de Assistência 

Social, conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 

9.000,00 (Nove mil reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 
14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 14 de junho de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 315/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 956/2024, em favor de ROSINEI DA SILVA 
SOUZA, para prestação de serviço de oficinas de Dança – Afro Brasileira, 

junto ao projeto CREJU em atendimento a Secretaria de Assistência Social, 

conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 9.000,00 
(Nove mil reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo 

presente o constante dos autos. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de junho de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 316/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 958/2024, em favor de WANDRE DE 

SOUZA NOGUEIRA GARCIA, para prestação de serviço de oficinas de 

Dança – Afro Brasileira, junto ao projeto CREJU em atendimento a Secre-
taria de Assistência Social, conforme o Credenciamento nº 001/2024, no 

valor total de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), nos termos do Art. 74, “caput” 

da Lei nº 14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 
 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 17 de junho de 2024. 
 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 318/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 961/2024, em favor de MAICON DOU-
GLAS CARDOSO DE SOUSA, para apresentações artísticas musicais no 

Projeto Por do Sol com MPB, realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, 

Turismo e Juventude, conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor 
total de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), nos termos do Art. 74, 

“caput” da Lei nº 14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 17 de junho de 2024. 

 
Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 318/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 961/2024, em favor de MAICON DOU-

GLAS CARDOSO DE SOUSA, para apresentações artísticas musicais no 

Projeto Por do Sol com MPB, realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, 
Turismo e Juventude, conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor 

total de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), nos termos do Art. 74, 

“caput” da Lei nº 14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 
 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 17 de junho de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 
 

*original assinado nos autos do processo 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
A COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições definidas na LEI MUNICIPAL 1007 de 2007, e, 

 

Considerando o disposto no artigo 66, inciso IV, da LEI MUNICIPAL 1007 de 2007; 
 

Considerando a devolução da carta registrada com aviso de recebimento-AR, visando dar ciência ao autuado pela Empresa de Correios e Telégrafos, com a informação 

de que não foi possível efetuar sua entrega; 
 

Considerando endereço de correspondência não atendido pela Empresa de Correios e Telégrafos; 
 

Considerando endereço no cadastro do município o mesmo do terreno, sendo assim o único existente; 

 
Considerando a necessidade de dar ciência ao autuado, pessoa física ou jurídica, de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Secretaria Municipal de Agricul-

tura e Meio Ambiente - SAMA, auto de infração por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizando desta forma, ao autuado, apresentar defesa ou 

impugnação perante a Coordenadoria de Meio Ambiente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do quinto dia da data de publicação deste Edital de Intimação, 
 

C I E N T I F I C A: A (s) pessoa (s) física (s) relacionada (a) no presente Edital, de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Coordenadoria de Meio Ambiente 

- SAMA, auto de infração por infringência à legislação municipal vigente, oportunizando desta forma ao autuado, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
do quinto dia da data de publicação deste Edital de Intimação, defesa ou impugnação perante este Órgão Ambiental. 

 

1) Nome do Autuado:  HILÁRIO SALVÁTICO 

CPF do Autuado: ***.740.690-00 

Localização da Infração: RUA SERINGUEIRA, QD 062 - LT 0002, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’ 49,037’’  /    Long.: W 54º 19’ 23,785’’ 

Número do Auto de Infração: 107/Lotes/2024 

 

2) Nome do Autuado:  JOSE JUNIOR FERREIRA 

CPF do Autuado:  ***992.208-56 

Localização da Infração: RUA CEREJEIRA, QD 034 - LT 016, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’ 48,13’’     /      Long.: W 54º 19’32,585’’ 

Número do Auto de Infração: 118/Lotes/2024 

 

3) Nome do Autuado: DIEYLA RITA ALVES   

CPF do Autuado: ***.405.871-90 

Localização da Infração: RUA AMOREIRA, QD 002 - LT 0014, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’ 58,412’’   /       Long.: W 54º 19’55,639’’ 

Número do Auto de Infração: 128/Lotes/2024 

 

4) Nome do Autuado: GIÚLIA GABRIELA RAMIN 

CPF do Autuado: ***.108.031-03 

Localização da Infração: RUA IPê AMARELO, QD 005 - LT 0006, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’56,791’’   /       Long.: W 54º 19’59,605’’ 

Número do Auto de Infração: 130/Lotes/2024 

 

5) Nome do Autuado: CILMAR SARI 

CPF do Autuado: ***.744.050-68 

Localização da Infração: RUA LIMOEIRO, QD 009 - LT 0013, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 32’0,174’’    /      Long.: W 54º 20’5,907’’ 

Número do Auto de Infração: 132/Lotes/2024 

 

6) Nome do Autuado:  RODRIGO ANDRE SCHOLZ   

CPF do Autuado: ***.724.510-53 

Localização da Infração: RUA LIMOEIRO, QD 009 - LT 0011, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’59,472’’   /       Long.: W 54º 20’6,011’’ 

Número do Auto de Infração: 134/Lotes/2024 

 

7) Nome do Autuado:  EUDES SOUZA BORGES 

CPF do Autuado: ***.189.451-72  

Localização da Infração: RUA LIMOEIRO, QD 009 - LT 0010, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’59,222’’    /      Long.: W 54º 20’6,067’’ 

Número do Auto de Infração: 135/Lotes/2024 

 

8) Nome do Autuado:  LUCIVALDO ROCHA DA SILVA   

CPF do Autuado: ***.650.551-91  

Localização da Infração: RUA LIMOEIRO, QD 009 - LT 0007, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’58,353’’     /      Long.: W 54º 20’6,291’’ 

Número do Auto de Infração: 136/Lotes/2024 

 

9) Nome do Autuado:  LUCIVALDO ROCHA DA SILVA   

CPF do Autuado: ***.650.551-91  

Localização da Infração: RUA LIMOEIRO, QD 009 - LT 0006, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’57,981’’   /       Long.: W 54º 20’6,431’’ 

Número do Auto de Infração: 137/Lotes/2024 

 

10) Nome do Autuado:  EDSON CICERO GOMES   

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
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CPF do Autuado:  ***.833.644-01  

Localização da Infração: RUA LIMOEIRO, QD 008 - LT 0024, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’56,98’’    /      Long.: W 54º 20’6,404’’ 

Número do Auto de Infração: 139/Lotes/2024 

 

11) Nome do Autuado: MARIA MADALENA LUCIANA DE PAULA     

CPF do Autuado:  ***.944.811-53  

Localização da Infração: RUA INDAIÁ, QD 012 - LT 0013, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’58,038’’    /       Long.: W 54º 20’9,794’’ 

Número do Auto de Infração: 146/Lotes/2024 

 

12) Nome do Autuado: CINTIA MARA DOS SANTOS  

CPF do Autuado:  ***.043.111-91  

Localização da Infração: RUA INDAIÁ, QD 011 - LT 0008, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’58,119’’    /      Long.: W 54º 20’9,804’’ 

Número do Auto de Infração: 147/Lotes/2024 

 

13) Nome do Autuado:  BRUNA RODRIGUES NEVES 

CPF do Autuado:  ***.888.711-11    

Localização da Infração: RUA TUCUMÃ, QD 014 - LT 0013, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’53,36’’     /      Long.: W 54º 20’9,06’’ 

Número do Auto de Infração: 149/Lotes/2024 

 

14) Nome do Autuado: BRENDON VINICIOS DE SOUZA DA ROLT 

CPF do Autuado:  ***.224.421-40    

Localização da Infração: RUA MACAÚBA, QD 016 - LT 0026, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’51,616’’   /      Long.: W 54º 20’9,3’’ 

Número do Auto de Infração: 150/Lotes/2024 

 

15) Nome do Autuado: ANDREIA PLASTELI CASTANHEIRA   

CPF do Autuado:  ***.856.606-78 

Localização da Infração: RUA MACAÚBA, QD 016 - LT 0015, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’55,11’’     /     Long.: W 54º 20’8,56’’ 

Número do Auto de Infração: 155/Lotes/2024 

 

16) Nome do Autuado: IDOVAL EVANGELISTA DIAS    

CPF do Autuado:  ***.303.019-15  

Localização da Infração: RUA MURICI, QD 021 - LT 0006, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’50,98’’     /      Long.: W 54º 19’58,31’’ 

Número do Auto de Infração: 157/Lotes/2024 

 

17) Nome do Autuado: MAURINO LEITE            

CPF do Autuado:  ***.490.469-88  

Localização da Infração: RUA MURICI, QD 022 - LT 0024, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’50,27’’    /      Long.: W 54º 19’58,84’’ 

Número do Auto de Infração: 158/Lotes/2024 

 

18) Nome do Autuado:  JEFFERSON SKORUPA        

CPF do Autuado:  ***.951.381-90 

Localização da Infração: RUA MURICI, QD 021 - LT 0003, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA II EXPANSÃO 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’49,92’’    /        Long.: W 54º 19’58,97’’ 

Número do Auto de Infração: 159/Lotes/2024 

 

19) Nome do Autuado: FABIO QUEIROZ PEDROZO    

CPF do Autuado:  ***.105.761-70  

Localização da Infração: RUA INGLATERRA, QD 015 - LT 0037, JARDIM EUROPA II 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’21,54’’     /        Long.: W 54º 18’47,815’’ 

Número do Auto de Infração: 161/Lotes/2024 

 

20) Nome do Autuado: JANDIR ARLINDO PUNTEL   

CPF do Autuado:  ***.585.029-49   

Localização da Infração: AV. CARNAÚBA, QD 023 - LT 0002, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA III 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’ 46,156’’   /       Long.: W 54º 20’ 13,772’’ 

Número do Auto de Infração: 185/Lotes/2024 

 

21) Nome do Autuado:  NIVALDO ULIANA   

CPF do Autuado:  ***.061.778-95  

Localização da Infração: RUA SUCUPIRA, QD 012 - LT 0013, RESIDENCIAL BURITIS PRIMAVERA III 

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15º 31’ 36,413’      /        Long.: W 54º 19’ 56,188’ 

Número do Auto de Infração: 206/Lotes/2024 

 

Primavera do Leste/MT, 17 de JUNHO de 2024. 

 
Higor Silva Nascimento 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

Primavera do Leste – MT 
Portaria 259/2024 
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PORTARIA N.º 039 DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre a modalidade de empréstimo consignado no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera 

do Leste – IMPREV.” 

 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste – IMPREV, Sr. Ronas Ataíde Passos, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016; e 

 
Considerando o disposto no § 7º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 103/2019; 

 
Considerando a previsão contida no artigo 12 da Resolução CMN 4963, de 25 de novembro de 2021; 

 

Considerando a autorização prevista no parágrafo único do artigo 59 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016 incluído pela Lei Municipal n.º 
1.939/2021; 

 

Considerando a regulação descrita no artigo 154 e Seção III do Anexo VIII da Portaria MTP n.º 1467 de 02 de junho de 2022; 
 

Considerando a deliberação do Conselho Deliberativo tomada em Reunião extraordinária realizada em 10 de maio de 2024, nos termos da Resolução n.º 001/2024; 

 
Resolve: 

 

Capítulo I 

DA Operação dos empréstimos Consignados 

 

Art. 1º Fica estabelecido por esta Portaria o regulamento da operação dos empréstimos consignados no IMPREV, que atende às determinações da Portaria MTP n.º 
1.467 de 02 de junho de 2022 e da Resolução CMN n.º 4.963 de 25 de novembro de 2021 e a Política Anual de Investimentos. 

 

CAPÍTULO II 

DO OBJETIVO 

 

Art. 2º O objetivo principal da implementação do empréstimo consignado no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 
Leste – IMPREV é maximizar a rentabilidade do patrimônio do fundo previdenciário, e acelerar a cobertura do déficit atuarial, bem como oferecer melhores taxas 

aos seus segurados. 

Parágrafo único. Este regulamento objetiva estabelecer os critérios e requisitos à concessão e cobrança de empréstimos consignados pelo IMPREV aos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas mediante à disponibilização de parte de seus recursos, de acordo com o § 7º do art. 9 da EC n.º 103/2019, artigo 154 e Seção III 

do Anexo VIII da Portaria MTP n.º 1467 de 02 de junho de 2022, dos arts. 2º e 12 da Resolução CMN n.º 4.963/2021 e autorizado pela Lei Complementar n.º 

242/2020. 

 

CAPÍTULO III 

DO MONTANTE DISPONÍVEL PARA EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

 

Art. 3º A carteira de empréstimo consignado do IMPREV obedecerá sempre aos limites consignados na Política de Investimentos e na Resolução CMN n.º 

4.963/2021, podendo ser, alternativamente, os seguintes percentuais: 
I - até 5% (cinco por cento) do patrimônio, enquanto o IMPREV não alcançar os níveis de governança previstos no § 7º do art. 7º da Resolução CMN n.º 4.963 de 

25 de novembro de 2021; 

II - até 10% (dez por cento) do patrimônio, após o IMPREV alcançar os níveis de governança previstos no § 7º do art. 7º da Resolução CMN n.º 4.963 de 25 de 
novembro de 2021; 

§ 1º A base de cálculo para incidência dos percentuais de que trata os incisos I e II do caput é a estabelecida pela Resolução CMN n.º 4.963 de 25 de novembro de 

2021 e será aferida mensalmente. 
§ 2º A concessão de empréstimos será automaticamente suspensa quando o saldo da carteira de investimentos em empréstimos atingir o percentual de alocação 

máximo estipulado nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 3º Deverá ser dada publicidade ao valor da carteira autorizado pela política de investimentos que ainda esteja disponível para as concessões e dos critérios estabe-
lecidos para acesso dos interessados aos recursos restantes. 

§ 4º A diretoria executiva do IMPREV poderá, a qualquer tempo, suspender, encerrar ou reabrir as concessões de empréstimos, além de alterar prazos, valores 

mínimos e máximos dos contratos, taxas de juros e outros parâmetros de custeio que norteiam a administração e gestão da carteira de investimentos em empréstimos, 
mediante prévia comunicação aos servidores, aposentados e pensionistas, sempre visando o equilíbrio econômico-financeiro da carteira. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TOMADORES 

 
Art. 4º. Os Tomadores do empréstimo consignado são os servidores efetivos ativos do Município de Primavera do Leste, os aposentados e os pensionistas (benefi-

ciários) vinculados ao IMPREV. 

§ 1º A concessão de empréstimos aos servidores efetivos ativos, estará sempre sujeita a manutenção da classificação da capacidade de pagamento (CAPAG) do 
Município de Primavera do Leste junto à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), atualmente CAPAG A. 

§ 2º Caso o Município de Primavera do Leste venha perder o CAPAG A, automaticamente os servidores efetivos ativos ficarão impendidos de contrair empréstimo 

consignado, podendo serem público-alvo novamente caso o município venha recuperar o CAPAG A. 
§ 3º São considerados tomador: 

I - Servidor ativo a partir de 60 (sessenta) dias após a inscrição no regime próprio de previdência municipal conforme a lei municipal normatizadora do IMPREV; 

II - Aposentado ou Pensionista a partir da publicação do Ato de Aposentadoria ou pensão por morte desde que não tenha 73 (setenta e três) anos, 11 (onze) meses e 
29 (vinte e nove) dias. 

Art. 5º. Excluem-se da categoria de tomadores: 

I - os servidores que tenham perdido o vínculo funcional com o Município de Primavera do Leste, suas autarquias e fundações. 
II – os tomadores aposentados que falecerem ou tenham perdido o direito à aposentadoria de forma judicial ou denegatória de registro pelo TCE/MT, após trânsito 

em julgado da decisão; 

III – os tomadores pensionistas aqueles que tenham o benefício previdenciário cessado, conforme as regras previdenciárias aplicáveis, ou que falecerem; 

IV – os servidores ocupantes de cargo público exclusivamente em comissão e os contratados; 

IMPREV 
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V – os tomadores com histórico de inadimplência em relação a empréstimos consignados anteriores perante o IMPREV e instituições financeiras; 

VI – os tomadores com recebimento de benefício que possua requisito para sua cessação iminente; 

VII – os Tomadores pensionistas menores de 18 (dezoito) anos. 
 

Seção I 

Condições de Elegibilidade 

 

Art. 6º. Podem contratar empréstimo junto ao IMPREV, na forma do presente regulamento, os tomadores mencionados no artigo 4º, que atendam a todos os critérios 

a seguir, respeitado o disposto no artigo 33 deste regulamento: 
I – Ser tomador com idade inferior ou igual 73 (setenta e três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias; 

II – Ter margem disponível para consignação em folha de pagamento da Prefeitura ou de benefícios do IMPREV, observado as regras específicas prevista no Capítulo 

V – Da Margem Consignável deste regulamento; 
III – Não possuir parcelas inadimplentes de empréstimos junto ao IMPREV, exceto o previsto no inciso VI; 

IV – São permitidos no máximo 05 (cinco) contratos de empréstimos vigentes, independentemente de eventuais saldos da margem consignável, e a averbação de um 
novo contrato fica condicionada à exclusão de um já existente, quando ultrapassado o limite permitido; 

V – No caso de renegociação, é necessário o pagamento no mínimo de 30% das prestações do contrato de empréstimo vigente; 

VI – Para os Tomadores que possuem acordo judicial ou extrajudicial decorrente de inadimplência em contrato de empréstimo junto ao IMPREV, é necessário que 
a regularização esteja sendo realizada por consignação na folha de pagamento do município ou na folha de benefícios do IMPREV; 

VII - Observância das outras condições e critérios exigidos no presente regulamento, na Portaria MTP n.º 1.467/2022 e na Resolução CMN n.º 4.963/2021. 

VIII – O valor do empréstimo e das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 80,00 (oitenta reais) respectivamente. 
Parágrafo único. Os dependentes dos servidores e dos aposentados somente serão elegíveis aos empréstimos consignados quando estiverem em gozo de pensão por 

morte. 

 
Seção II 

Da Margem Consignável 

 
Art. 7º Para efeito da fixação da margem consignável, serão consideradas as disposições legais vigentes, especialmente a previsão do Decreto n.º 2.104 de 24 de 

agosto de 2021 do Município de Primavera do Leste e as instruções internas do IMPREV para a administração de sua folha de pagamento e de benefícios. 

Art. 8º Para o tomador será obrigatória a apresentação do valor da margem consignável disponível fornecida pelo Município, ou disponibilizado acesso ao sistema 
utilizado para fins de verificação da margem consignável. 

Art. 9º A base de cálculo de consignação será: 

I - Para os servidores ativos, considera-se o vencimento acrescido das vantagens pecuniárias incorporadas os adicionais pessoais, excluídas parcelas remuneratórias 
transitórias, temporárias ou decorrentes do exercício do cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada; 

II - No caso dos aposentados considera-se o valor do respectivo benefício e no caso dos pensionistas o valor da quota-parte do tomador. 

§ 1º No caso de Tomadores servidores ativos cujos requisitos para aposentadoria estiverem na iminência de aposentar em tempo inferior ao prazo do empréstimo 
consignado, a margem consignável deverá observar o benefício de aposentadoria, ao menos em relação ao período que será pago por meio dos proventos de aposen-

tadoria e desde que mediante autorização prévia e expressa da consignação na folha de benefícios, após o ato aposentatório. 

2º Considera-se desconto a soma de todas as parcelas deduzidas no contracheque do tomador. 
Art. 10. Será considerada margem consignável a aplicação de 30% (trinta por cento) sobre a base de cálculo de consignação, prevista no artigo anterior, após a 

dedução das seguintes consignações obrigatórias: 

I – contribuições previdenciárias devidas ao IMPREV; 

II - contribuições para a Previdência Social 

III – pensões alimentícias; 

IV – imposto de renda retido na fonte; 
V – restituições e indenizações ao erário;  

VI – decisões judiciais; 

VII – outros descontos compulsórios instituídos por lei, decisão judicial ou administrativa. 
Art. 11. Para fins de consignação em pagamento, deverão ser obedecidas as regras previstas no Decreto n.º 2.104 de 24 de agosto de 2021 do Município de Primavera 

do Leste que trata da consignação em folha de pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas. 

Art. 12. Caso o tomador possua mais de um vínculo, cada vínculo será tratado de forma autônoma para todos os efeitos das operações de empréstimos consignados 
junto ao IMPREV. 

Art. 13. Nos casos de decisões administrativas do Município que impactem a apuração da margem consignável, poderá ser realizada a análise da margem e adotado 

procedimento de mitigação de risco na concessão de empréstimos aos Tomadores servidores ativos. 
 

CAPÍTULO V 

DOS ENCARGOS FINANCEIROS 

 

Art. 14. O valor e as prestações do empréstimo serão calculados mediante aplicação de: 

I – Taxa de juros para a remuneração do capital emprestado, correspondente à hipótese financeira utilizada na Política Anual de Investimentos, sempre superior à 
meta atuarial do IMPREV utilizada na avaliação atuarial vigente na data de sua concessão; 

II – Taxa de custo administrativo das operações, que deverá suportar todos os custos operacionais e de gestão decorrentes das atividades de concessão e controle dos 

empréstimos bem como apólice de seguro prestamista visando garantir a quitação do saldo devedor dos contratos de empréstimos consignados concedidos aos 
aposentados e pensionistas, nos casos de Morte por Qualquer Causa (MQC). 

Art. 15. A Taxa de Administração referida no inciso II do artigo anterior, será de até 4,8% (quatro virgula oito por cento) ao ano, e deverá ser diluída nas parcelas 
mensais, que deverá suportar todos os custos operacionais e de gestão decorrentes das atividades de concessão e controle dos empréstimos, tais como contabilidade, 

tesouraria, financeiro, bancário, jurídico, atendimento, informática, e recursos humanos. 

Art. 16. As recuperações de crédito decorrentes de ações judiciais e extrajudiciais de cobrança também ensejarão a recomposição da Carteira de Empréstimos 
Consignados. 

Art. 17. As operações financeiras de empréstimo consignado de que trata este regulamento sujeitam-se à incidência das mesmas normas do Imposto sobre Operações 

Financeiras – IOF aplicáveis aos empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, por corresponderem operações de crédito mútuo previsto no artigo 13 da Lei 
Federal n.º 9779/99. 

Art. 18. Os juros pro-rata die correspondentes à data de liberação do crédito e ao último dia do mês da concessão serão deduzidos do valor principal do empréstimo 

solicitado, no ato de sua concessão. 
Art. 19. Após a efetivação da concessão do empréstimo, os encargos incidentes sobre a operação não serão objeto de restituição, entretanto, nos casos de quitação 

antecipada do contrato será apurada a redução dos juros incidentes sobre a concessão. 

Art. 20. Será realizada a segregação contábil e financeira dos recursos do patrimônio líquido (PL) do IMPREV destinados para os empréstimos consignados dos 
demais recursos do PL do IMPREV de forma individualizada, devendo para isto ser criadas contas bancárias e rubricas contábeis específicas para esta operação. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
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Art. 21. O empréstimo concedido aos tomadores é considerado uma aplicação financeira para o IMPREV, conforme determina a legislação em vigor. 

§ 1º O representante legal (tutor ou curador) do tomador somente poderá autorizar o desconto no respectivo benefício elegível de seu tutelado ou curatelado, mediante 
autorização judicial. 

§ 2º A revogação ou a destituição dos poderes ao representante legal não atingem os atos praticados durante sua vigência, salvo decisão judicial dispondo o contrário. 

§ 3º A autorização para a efetivação da consignação do servidor e do aposentado persiste por sucessão em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 
Art. 22. Os empréstimos concedidos pelo IMPREV são em parcelas fixas e consignados em folha de pagamento do município ou na folha de benefícios do IMPREV, 

nas modalidades: empréstimos consignados, renegociação, repactuação extraordinária ou compra de dívida. 

Art. 23. O Empréstimo Consignado será concedido para atender objetivos pessoais dos tomadores. 
Art. 24. A Renegociação será solicitada pelo Tomador e terá características jurídicas de um novo contrato, com a incidência de encargos financeiros sobre a diferença 

entre o valor principal solicitado e o saldo devedor do contrato de empréstimo que está sendo renegociado, bem como novos prazos, taxas e/ou valores. 

Art. 25. A Repactuação Extraordinária de empréstimo para os tomadores será realizada obrigatoriamente quando houver modificação no valor do benefício, da 
remuneração ou das margens de consignação, ou, ainda, dos descontos previstos no inciso II do § 1º do art. 29 do anexo VIIII da Portaria MTP n.º 1.467/2022, 

ensejando a reprogramação da retenção ou da consignação, mediante autorização expressa do tomador no momento da repactuação entre a unidade gestora do RPPS 
e o tomador. 

Parágrafo único. Havendo necessidade de Repactuação Extraordinária, deverá a unidade gestora do RPPS convocar o tomador com a finalidade de reprogramação 

das consignações. 
Art. 26. A Compra de Dívida é a operação de quitação de empréstimo já existente, contratado pelo tomador junto a qualquer instituição financeira, cujo valor deverá, 

primeiramente, efetuar a quitação do empréstimo anterior e, se houver saldo devedor, será feita a quitação dos valores dos consignados atuais, como se antecipação 

de parcelas fosse. 
§ 1º É possível realizar a compra de dívida de empréstimo consignado realizado pelo Tomador junto à outras instituições financeiras para o IMPREV, sendo vedada 

à portabilidade de empréstimos realizados junto ao IMPREV para outras instituições financeiras, conforme vedação contida no § 8º do artigo 12 da Resolução CMN 

n.º 4.963/2021. 
§ 2º O pagamento da dívida adquirida pelo IMPREV será efetuado mediante boleto ou transferência bancária, para a Instituição Financeira instituidora da dívida. 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONCESSÃO DO EMPRÉSTIMO 

 

Art. 27. A concessão de empréstimo está condicionada à autorização expressa de consignação das prestações mensais em folha de pagamento da Prefeitura e Câmara 
Municipal de Primavera do Leste ou na folha de benefícios do IMPREV. 

Art. 28. O empréstimo somente será concedido por meio da Solicitação de Concessão de Empréstimo – SEC a ser realizada presencialmente junto ao IMPREV e o 

deferimento é prerrogativa do IMPREV, observados os limites determinados na Política de Investimentos e pela legislação para operações como contratantes de 
empréstimos. 

Art. 29. A cláusula do contrato que se referir à autorização expressa mencionada no art. 27 deverá ser destacada em negrito e deverá ser rubricada ou assinada pelo 

Tomador, para fins de validação do contrato. 
Parágrafo único. É vedado o pagamento do empréstimo consignado ao tomador em espécie. 

Art. 30. A liberação do empréstimo em conta corrente bancária deverá ser efetuada em até 03 (três) úteis dias, contados do deferimento do pedido de concessão pelo 

IMPREV, devendo o desconto da primeira parcela ocorrer no mês seguinte ao da concessão. 
Art. 31. Toda concessão de empréstimo estará condicionada à alocação de recursos prevista na Política de Investimento do IMPREV, observados os limites relacio-

nados às reservas dos tomadores, a margem consignável e a legislação aplicável aos empréstimos. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO VALOR MÁXIMO DAS PRESTAÇÕES 

 

Art. 32. O valor máximo de empréstimo e da prestação a ser concedido será determinado pelas regras a seguir: 
I - Para o Tomador servidor ativo parcela mensal não superior à margem consignável do solicitante; 

II - Para Tomador aposentado e pensionista (beneficiário) parcela mensal não superior à margem consignável do solicitante. 

 
Seção I 

Do Prazo e Pagamento 

 
Art. 33. Os empréstimos consignados e de renegociação devem considerar o prazo máximo de amortização de 84 (oitenta e quatro) parcelas, observando-se ainda os 

critérios e faixas etárias a seguir: 

I - Até 68 (sessenta e oito) anos - 84 (oitenta e quatro) parcelas; 
II - Até 69 (sessenta e nove) anos - 72 (setenta e duas) parcelas; 

III - Até 70 (setenta) anos - 60 (sessenta) parcelas; 

IV - Até 71 (setenta e um) anos - 48 (quarenta e oito) parcelas; 
V- Até 72 (setenta e dois) anos - 36 (trinta e seis) parcelas; 

VII - Até 73 (setenta e três) anos - 24 (vinte e quatro) parcelas; 

VIII - Até 74 (setenta e quatro) anos - 12 (doze) parcelas; 
§ 1º Não será concedido empréstimo consignado para o tomador que possua idade superior a 73 (setenta e três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias. 

§ 2º No caso de pensionista temporário, o número total de parcelas do empréstimo não poderá exceder o prazo máximo de concessão do benefício, combinado com 
os critérios e faixas etárias descritas neste artigo. 

Art. 34. Os empréstimos serão concedidos pelo sistema francês - PRICE, para serem descontados em prestações mensais conforme o prazo estabelecido no artigo 

33, ressalvando as condições extraordinárias nos casos de repactuações. 
 

Seção II 

Da Cobrança das Prestações 

 

Art. 35. O pagamento das prestações será mensal e a amortização do saldo devedor ocorrerá por consignação na folha de pagamento do município ou na folha de 

pagamento dos benefícios do IMPREV, e o valor correspondente imediatamente creditado para o IMPREV. 
Art. 36. O Município, por meio de seus órgãos, deve informar ao IMPREV o motivo pelo qual não houve o desconto em folha da parcela de empréstimos no mês 

subsequente ao vencimento da prestação. 

Art. 37. O Tomador permanece como único responsável pelo pagamento do empréstimo e, na eventualidade do Município, ou de seus órgãos responsáveis, por 
qualquer motivo, não processar os descontos mensais, o Tomador está obrigado a realizar os pagamentos das prestações correspondentes diretamente ao IMPREV, 

efetivado por meio de desconto em conta corrente, cuja autorização expressa deverá constar no contrato de empréstimo. 

Parágrafo único. Caso o desconto não seja realizado, por qualquer motivo, o Tomador deverá solicitar a emissão de boleto bancário em favor do IMPREV, com 

vencimento para o quinto dia útil do mês subsequente ao que deveria ser realizado o desconto na folha de pagamento ou na folha de benefícios ou poderá ser 
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determinado um outro meio de pagamento excepcional, desde que expressamente autorizado pelo IMPREV, sob pena de incorrer nos encargos de mora decorrentes 

da situação de contrato inadimplido. 

Art. 38. Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquer prestações previstas no contrato de empréstimo, serão cobrados juros de mora e atualização monetária em 

percentual e índice definidos no artigo 39 deste regulamento de empréstimo, contados a partir da data do vencimento da prestação em atraso. 

Art. 39. Os Tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela do empréstimo serão considerados inadimplentes, incidindo sobre o valor devido juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 1%. 

Parágrafo único. Em casos de atraso no repasse das parcelas dos empréstimos por parte dos Poderes e Órgãos Municipais, deverão ser aplicados juros e multa 

previstos no caput, além de ser vedada a concessão de novos empréstimos aos servidores do Poder ou Órgão que não efetuou o respectivo repasse. 

Art. 40. Qualquer situação que importe em inadimplência do contrato de empréstimo por período igual ou superior a 30 (trinta) dias legitimará o IMPREV a adotar 

as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para a cobrança. 

Art. 41. O Tomador servidor ativo que vier ou se encontrar em licença para tratamento de saúde, licença maternidade e licença para acompanhar pessoa da família 

terá a prestação de seu empréstimo consignada na folha de pagamentos normalmente. 

Art. 42. Caso o Tomador servidor ativo passe a condição de Tomador aposentado, será transferido automaticamente o desconto mensal para o valor do benefício a 

que fizer jus, as parcelas correspondentes às prestações do contrato, respeitando o valor da margem consignável a ser apurada com base na renda mensal do benefício. 

Parágrafo único. Caso haja alteração da margem consignável, o tomador servidor ativo deverá realizar o pagamento integral do empréstimo consignado, ou autorizar 

o desconto mensal na forma definida no caput deste artigo e, assumir o pagamento da diferença não abrangida pelo consignado, mediante pagamento por boleto ou 

débito automático, se houver possibilidade, ou realizar a Repactuação Extraordinária, para fins de reprogramação do empréstimo consignado. 

Art. 43. Obtida a informação do óbito do Tomadores, que poderá ser prestada pelo Município ou por familiar, o contrato de empréstimo será quitado mediante 

apresentação da Certidão de Óbito e o processo de cobrança cessado imediatamente. 

Art. 44. Em caso de inadimplência, serão adotados os seguintes procedimentos: 

I – São caracterizadas parcelas em atrasos após a não identificação de pagamento até o 10º dia corrido subsequente ao vencimento e a inadimplência, o atraso na 

quitação de qualquer parcela do empréstimo por prazo igual ou superior a 60 (sessenta) dias; 

II – Considerar-se-á esgotada a cobrança administrativa e extrajudicial após o envio da 2ª (segunda) notificação para o Tomador e, não havendo a regularização do 

débito dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 1º (primeira) notificação. A partir da confirmação do recebimento da 2ª (segunda) notificação 

enviada pelo IMPREV, ficará autorizada a negativação do mutuário em Órgãos de Proteção ao Consumidor. 

Art. 45. Esgotadas as tentativas de cobrança extrajudicial, sem ou com ruptura do vínculo com o município de Primavera do Leste ou com o IMPREV, os contratos 

inadimplentes serão enviados para a cobrança judicial. 

Art. 46. Na cobrança judicial poderão ser realizados acordos objetivando a reversão da provisão para perda, desde que o valor da dívida distribuída em juízo seja 

atualizado no mínimo pelo índice definido na Política Anual de Investimentos. 

Art. 47. Para a cobrança judicial e extrajudicial poderão ser contratadas empresas terceirizadas para auxiliar na atividade, cujos valores deverão ser custeados com a 

taxa de administração, como por exemplo, escritórios jurídicos. 

 

Seção III 

Das Garantias e Vencimento Antecipado 

 

Art. 48. O contrato de empréstimo terá como garantias obrigatórias as descritas a seguir, as quais poderão ser utilizadas caso configurada qualquer situação que 

represente o vencimento antecipado das obrigações contratuais: 

I – O poder, órgão ou entidade responsável pelo pagamento da remuneração ou provento ao tomador do empréstimo: 

a) responderá, em qualquer hipótese, como devedor solidário perante a unidade gestora do IMPREV por valores a ela devidos, em razão de contratações de emprés-

timos que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou repassados; 

b) será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos à unidade gestora do IMPREV, durante o período relativo à inadimplência do repasse dos valores devidos 

em consignação, em caso de mora no pagamento das remunerações ou proventos por ele realizadas diretamente ou decorrente de falta de transferência dos recursos 

para cobertura da insuficiência financeira do IMPREV, da qual dependa o recebimento do provento pelo beneficiário tomador; 

II – Eventuais créditos do tomador perante o IMPREV; 

III – Valor integral das verbas rescisórias, nos eventos de desligamentos em decorrência de exoneração e demissão. 

Art. 49. Será considerado vencido antecipadamente o contrato de empréstimo firmado e exigidas todas as obrigações dele decorrentes, nos casos em que ocorrer 

isolada ou cumulativamente as seguintes condições: 

I – Cessação do vínculo funcional do tomador com o Município, independentemente de mora no pagamento das prestações mensais do contrato; 

II – Requerimento de aposentadoria pelo Tomador contratante; 

III – Atraso no pagamento de 3 (três) parcelas do contrato, sejam elas consecutivas ou não; 

IV – Falecimento do Tomador contratante. 

Art. 50. Ocorrido o vencimento antecipado do contrato de empréstimo, o IMPREV realizará a cobrança administrativa integral do valor do contrato firmado, acrescido 

dos juros de mora e atualização monetária, por meio de boleto bancário, acompanhado de carta-notificação com vencimento para 10 (dez) dias contados da data do 

evento que der causa ao vencimento antecipado, salvo hipótese coberta pelas taxas administrativas. 

Art. 51. Transcorrido o prazo determinado no artigo 50, sem que o tomador tenha efetuado a quitação do boleto bancário da dívida integral, poderá o IMPREV 

utilizar as garantias previstas neste regulamento. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 52. Aplicam-se a este regulamento as disposições da Resolução CMN n.º 4.963/2021 e Portaria MPT n.º 1.467/2022, das normas operacionais do IMPREV e 

de determinações da Diretoria do IMPREV e do Conselho Deliberativo não previstas nos normativos e que não conflitem com estes. 

Art. 53. As decisões excepcionais quanto às medidas a serem adotadas nos casos não previstos expressamente na presente norma serão apreciadas e deliberadas pelo 

Gestor do IMPREV, após análise preliminar e manifestação do Conselho Deliberativo. 

Art. 54. O presente regulamento entra em vigor a partir na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Primavera do Leste - MT, 12 de junho de 2024. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  
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CONTRATO Nº: 091/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 
CONTRATADA: MEDICAL FIX IMAGENS 

OBJETO: EXAMES DE DENSITOMETRIA ÓSSEA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNI-

CÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT. 
VALOR: R$ 215.750,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL SETESSENTOS E CINQUENTA REAIS). 

VIGÊNCIA: INÍCIO NA DATA DE 04/04/2024 E ENCERRAMENTO EM 04/04/2025 

DATA:04/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 092/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº163/2024 

CONTRATADA: MARCIONE NEVES DE ALMEIDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS E AÇÕES ARTISTÍCO - CULTURAIS - OFICINAS DE ARTES VISUAIS - ARTE GRÁFICA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PROJETO ESTAÇÃO FUTURO 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES 
DATA:04/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 093/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

CONTRATADA: JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE PASSAGENS AÉREAS, INCLUINDO RESERVAS, EMISSÕES, MARCAÇÕES, REMARCAÇÕES E FORNECIMENTO, VI-
SANDO ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE. 

VALOR: R$ 347.656,67 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: INÍCIO NA DATA DE 05/04/2024 E ENCERRAMENTO EM 04/04/2025 
DATA:05/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 094/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº162/2024 

CONTRATADA: NOEMI SAMIRA FERREIRA DA SILVA ANDRADE  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR PALESTRA PRATICAS INCLUSIVAS NA ABORDAGEM PEDAGÓGICA PARA ALUNOS 
COM TRANSTORNOS DO NEURO DESENVOLVIMENTOS NO CONTEXTO ESCOLAR. 

VALOR: R$ 34.794,00 (TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)  

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES 
DATA:09/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 095/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº166/2024 

CONTRATADA: BIOANALISE LABORATORIO DE ANÁLISE CLINICA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS COM 
DIAGNÓSTICOS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E REGULADOS PELA CENTRAL DE REGULA-

ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL E UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNI-

CÍPIO. 
VALOR: R$ 27.604,85 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES 

DATA:09/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 096/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº166/2024 
CONTRATADA:KAYRA JULYANE RIBAS – MEI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR PARA OFICINA DE ARTES VISUAIS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIO-

NADO AO PROJETO ESTAÇÃO FUTURO, 
VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 

VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 

DATA:09/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 097/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº165/2024 
CONTRATADA: ACERTA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS COM 
DIAGNÓSTICOS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E REGULADOS PELA CENTRAL DE REGULA-

ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL E UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNI-

CÍPIO. 
VALOR: R$ 151.093,81 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

DATA:09/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 098/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº168/2024 
CONTRATADA: CHAVES E BOZZA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS COM 

DIAGNÓSTICOS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E REGULADOS PELA CENTRAL DE REGULA-
ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL E UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNI-

CÍPIO. 

VALOR: R$ 90.936,87 (NOVENTA MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

EXTRATOS 
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DATA:11/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 099/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 135/2023 

CONTRATADA: COMERCIO DE GÁS PRIMAVERA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE VASILHAMES E RECARGAS DE GÁS P13, P45 E P90, PARA 
SUPRIMENTO DAS COPAS E COZINHAS INSTALADAS NAS DIVERSAS UNIDADES PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

VALOR: R$ 317.672,22 (TREZENTOS E DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE)MESES 
DATA:11/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 100/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 167/2024  

CONTRATADA: CONCEITO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS COM 

DIAGNÓSTICOS, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E REGULADOS PELA CENTRAL DE REGULA-

ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL E UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNI-
CÍPIO. 

VALOR: R$ 151.093,81 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
DATA:11/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 101/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 124/2024  

CONTRATADA: INEMATT – INSTITUTO NEFROLOGICO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA, APTA AO ATENDIMENTO DAS NORMATIVAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS SOBRE O TRATAMENTO, COM 

REALIZAÇÃO DE CONSULTA AMBULATORIAL, EXAMES E DEMAIS SERVIÇOS PREVISTOS NAS NORMAS DO SUS PERTINENTES, PARA 

ATENDER PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  DE PRIMAVERA DO LESTE E DE MUNICÍPIOS REFERENCIADOS, COM LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA/HEMODIÁLISE NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT. 

VALOR: MENSAL DE R$ 376.859,06 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA ATÉ 02/04/2025. 
DATA:16/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 102/2024 
LICITAÇÃO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

CONTRATADA: COMMERCE ALL SERVICO LTDA 

OBJETO: EM FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA “COLETA DE ÁGUA” CUM-
PRINDO AS DIRETRIZES NACIONAL DO PLANO DE AMOSTRAGEM, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESSE TERMO DE RE-

FERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  

VALOR: R$ 4.867,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) 

VIGÊNCIA: CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 18/04/2024 A 18/04/2025 

DATA:18/04/2024 

 
CONTRATO Nº: 103/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

CONTRATADA: SETA SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO E ASSEIO PREDIAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, TENDO A CONTRATADA A 

INTEIRA RESPONSABILIDADE EM FORNECER TODOS OS MATERIAIS DE LIMPEZA, DOS SANITÁRIOS, PRODUTOS QUÍMICOS, EQUIPAMEN-
TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, BEM COMO TODO PESSOAL ESPECIALIZADO PARA O CONTROLE E A EXE-

CUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VALOR: R$ 406.918,74. (QUATROCENTOS E SEIS MIL E NOVECENTOS E DEZOITO MIL E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: INÍCIO NA DATA DE 01/05/2024 E ENCERRAMENTO EM 30/04/2025 

DATA:22/04/2024 

 
CONTRATO Nº: 104/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 173/2024 

CONTRATADA: HOSPITAL DAS CLINICAS PRIMAVERA LTDA EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO ATENDI-

MENTO DE 08 (OITO) LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA (UTI-P) - UTI PEDIÁTRICA, DESTINADA À ASSISTÊNCIA A 
PACIENTES COM IDADE DE 29 DIAS A 14 OU 18 ANOS, SENDO ESTE LIMITE DEFINIDO DE ACORDO COM AS ROTINAS DA INSTITUIÇÃO, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PORTARIA MS Nº 3.432, DE 12 DE AGOSTO DE 1998, RDC 7 DE 24/02/2010 E REDE CEGONHA – PORTA-
RIA MS/GM 1459/2011COM COFINANCIAMENTO ESTADUAL BASEADO NOS VALORES DA PORTARIA Nº 208/2023/GBSES/MT E RESOLUÇÃO Nº 

07 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010, COM COFINANCIAMENTO ESTADUAL BASEADO NOS VALORES DA PORTARIA Nº 208/2023/GBSES/MT, 

CONSIDERANDO O DECRETO ESTADUAL N.º 130/2023, QUE INSTITUI O SISTEMA DE INFORMAÇÃO INDICASUS PARA USO OBRIGATÓRIO A 
TODAS AS UNIDADES HOSPITALARES PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, PARA NOTIFICAÇÕES HOSPITALARES E 

CONTROLE DE LEITOS/INTERNAÇÕES; COM ACOMPANHAMENTO ININTERRUPTO DE EQUIPE MÉDICA, ENFERMAGEM, FISIOTERAPEUTA, 

DEMAIS PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME PACTUAÇÃO 
ENTRE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE E SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO. 

VALOR: R$ 2.880.000,00 (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES  

DATA:22/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 105/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

CONTRATADA: ATACADO DAS CESTAS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE-MT. 
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VALOR: R$ 199.979,10 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES 

DATA:22/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 106/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023 

CONTRATADA: CHAO DE GIZ EIRELI  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE. 
VALOR: R$ 104.025,74 (CENTRO E QUATRO MIL, VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:22/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 107/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023 

CONTRATADA: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE. 

VALOR: R$ 193.580,89 (CENTRO NOVENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:22/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 108/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 182/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-
ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 
VALOR: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

DATA:24/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 109/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 184/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-

ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 

VALOR: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

DATA:24/04/2024 

 
CONTRATO Nº: 110/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 185/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PRIMAVERENSE DE ESPORTE, CULTURA E LAZER (APEC - PVA) 
OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-

ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SAS 

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DATA:24/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 111/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 187/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO FORÇA VÔLEI - AFV 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-
ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 
VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DATA:24/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 112/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 188/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PRIMAVERENSE DE JUDÔ 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-
ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 
VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

DATA:24/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 113/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 189/2024 

CONTRATADA: CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA 
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OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-

ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SAS 

VALOR: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DATA:24/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 114/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº : 190/2024 

CONTRATADA: ESCOLINHA DE FUTEBOL DO ELIAS 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-
ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SAS 

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DATA:24/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 115/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº: 191/2024 

CONTRATADA: CENTRO SOCIAL DOM BOSCO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-
ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 
VALOR: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

DATA:24/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 116/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO Nº 004/2023, INEXIGIBILIDADE Nº: 192/2024 

CONTRATADA: SOCIEDADE ESPIRÍTA E BENEFICENTE ALLAN KARDEC 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-

ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 

VALOR: R$ 25.000,00 (VINTE E MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

DATA:24/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 117/2024 

LICITAÇÃO: DISPENSA ELETRONICA Nº 010/2024 

CONTRATADA: IKIGAI COMERCIO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NO FORNECIMENTO DE UM (UM) MOTOCULTIVADOR, PARA ATENDER AS DEMAN-

DAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

VALOR: R$ 3.459,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS ) 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE)MESES. 

DATA:25/04/2024 

 
CONTRATO Nº: 118/2024 

LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº 018/2021 

CONTRATADA: DIOGO FORTES DA SILVA PUBLICIDADE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM O ARTISTA FARÁ TRANSMISSÃO DAS APRESENTAÇÕES DO 

PRIMACANTA 2024 QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 30/04 AO 04/05 EVENTO REALIZADO PELA SECULT 

VALOR: R$ 16.264,00 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) 
VIGÊNCIA: ATÉ 25/07/2024. 

DATA:25/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 119/2024 

LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 

CONTRATADA: CLINICA AMAYA GUTIERREZ LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, INCENTIVANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETI-
VOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE BASEADO NO DECRETO Nº 241, DE 19 DE ABRIL DE 2023, QUE CRIA O PROGRAMA MAIS MT CI-

RURGIAS 2023 - PROGRAMA ESTADUAL DE CIRURGIAS ELETIVAS NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

VALOR: R$ 332.908,92 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:25/04/2024 

 
CONTRATO Nº: 120/2024 

LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

CONTRATADA: NAYARA MORAES RODRIGUES-MEI 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARTES VISUAIS- PINTURA ARTÍSTICA DE 3 A 5 METROS QUADRADO QUE ACONTECERÁ NA BIBLI-

OTECA CONTÊINER DO BAIRRO CRISTO REI COMO PROJETO DE FOMENTO E FORTALECIMENTO DAS ARTES 

VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) 
VIGÊNCIA: ATÉ 25/07/2024. 

DATA:25/04/2024 

 

CONTRATO Nº: 121/2024 
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LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 177/2024 

CONTRATADA: 8H8 SAÚDE & BEM ESTAR LTDA 

OBJETO: SERVIÇO DE MASSAGEM SHIATSU 

VALOR: R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:02/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 122/2024 

LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº 018/2021 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES LTDA 

OBJETO: MINISTRA PALESTRAS NA LIDERANÇA ESCOLAR, ENTRE O PERÍODO DE JUNHO A SETEMBRO DE 2024. 

VALOR: R$ 44.016,54 (QUARENTA E QUATRO MIL E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2024. 

DATA:30/04/2024 
 

CONTRATO Nº: 123/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 207/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUANDO EM EDUCA-

ÇÃO COMPLEMENTAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO E ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA, E ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL – SAS 

VALOR: R$ 375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS), EM PARCELA ÚNICA. 
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, A SABER DE 24/04/2024 A  24/04/2026, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

DATA:02/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 124/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 169/2024 

CONTRATADA: ATELIÊ DE CERÂMICA GRACIELLY MARTINEZ 

OBJETO: SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO DENOMINADO “PRIMA CANTA 2024”, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 30 DE 

ABRIL A 04 DE MAIO, NA ARENA MULTI EVENTOS SITUADA NA AVENIDA DOS LAGOS 

VALOR: R$3.630,00 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS) 
VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS. 

DATA:02/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 125/2024 

LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 016/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEATRO FACES 

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO É A CONCESSÃO DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE PARA A EXECU-

ÇÃO DE OFICINAS/AULAS DE TEATRO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA GRATUITA E DESCENTRALI-

ZADA, VISANDO A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO QUE ENVOLVE A TRANSFERÊNCIA DE RECUR-

SOS FINANCEIROS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

VALOR: R$ 904.000,00 (NOVECENTOS E QUATRO MIL). 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, A SABER DE 24/04/2024 A  24/04/2026, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DATA:02/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 126/2024 
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 017/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE DANÇA DE PRIMAVERA DO LESTE 

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO É A CONCESSÃO DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE PARA A EXECU-
ÇÃO DE OFICINAS/AULAS DE TEATRO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA GRATUITA E DESCENTRALI-

ZADA, VISANDO A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO QUE ENVOLVE A TRANSFERÊNCIA DE RECUR-

SOS FINANCEIROS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
VALOR: R$ 744.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, A SABER DE 24/04/2024 A 24/04/2026. 

DATA:03/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 127/2024 

LICITAÇÃO: ADESÃO Nº 001/2024 

CONTRATADA: CONSTRUTORA B & C LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, VISANDO A MELHORIA DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (COM INSTALAÇÃO DE NOVAS LUMINÁRIAS LED) EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTU-
RAS DE PRIMAVERA DO LESTE MT. 

VALOR: R$ 1.822.058,76 (UM MILHÃO OITOCENTOS E VINTE E DOIS MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES 

DATA:07/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 128/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 206/2024  

CONTRATADA: CAROLINE A. PALUDO EIRELI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER EM REGIME 

DE PLANTÃO NA UNIDADE UPA24 HORAS, CONFORME CREDENCIAMENTO 005/2022. 

VALOR: R$ 248.335,20 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: ATÉ 31/01/2025 

DATA:07/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 129/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 217/2024  

CONTRATADA: ANA PAULA NEIS DORST- MEI 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUDIOVISUAL- CINEMA INICIAÇÃO CONFORME LOTE 4 ITEM 12 

DO CREDENCIAMENTO Nº 03/2020 NA SALA DO FUTURO DA EMEF MAURO WEIS. 

VALOR: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: ATÉ 30/06/2024 

DATA:07/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 130/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N º 102/2023 

CONTRATADA: APP LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PAINEIS LTDA  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

VALOR: R$ 262.238,50 (DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: INÍCIO NA DATA DE 23/02/2024 E ENCERRAMENTO EM 23/02/2025 
DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 131/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N º 197/2024 

CONTRATADA: RD PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
OBJETO: SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO DENOMINADO “38º ANIVERSÁRIO DA CIDADE”, A SER REALIZADO NO REALI-

ZAR NOS DIAS 12 DE MAIO DE 2024, NA ARENA MULTI EVENTOS SITUADA NA AVENIDA DOS LAGOS 

VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SE INICIARÁ COM A ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AMBAS 

AS PARTES, E SE FINDARÁ COM O PAGAMENTO APÓS A CORRETA REALIZAÇÃO DO OBJETO. 

DATA:08/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 132/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N º 016/2024 

CONTRATADA: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE COMPRAS DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES CIVIS, ARQUITETURA 

E URBANISMO, VIA SISTEMA WEB INFORMATIZADO, OBJETIVANDO ATENDER ÀS DEMANDAS ORIGINÁRIAS DAS DIVERSAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS 

VALOR: R$ 10.691.548,21 (DEZ MILHÕES E SEISCENTOS E NOVENTA E UM MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES  

DATA:09/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 133/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N º 174/2024 

CONTRATADA: OCUPAR IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM O INTUITO DE 

ABRIGAR AS ATIVIDADES DE UMA NOVA FARMÁCIA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA COLIBRI, Nº 478, LOTE 0026, QUADRA 009, 

BAIRRO: RESIDENCIAL GUTERRES 

VALOR: R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES  

DATA:08/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 134/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N º 175/2024 

CONTRATADA: LIFE HOUSE LTDA 

OBJETO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM O INTUITO DE ABRIGAR AS ATIVIDADES DE 

UMA NOVA FARMÁCIA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA COLIBRI, Nº 478, LOTE 0026, QUADRA 009, BAIRRO: RESIDENCIAL GUTERRES 
VALOR: R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES  

DATA:08/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 135/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N º 107/2024 

CONTRATADA: DUARTE AMORIM E AMORIM LTDA - EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EMISSÃO DE PASSAGENS TFD (TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) E LOCA-

ÇÃO DE VANS, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
VALOR: R$ 2.071.327,08 (DOIS MILHÕES E SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE SETE REAIS E OITO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: INÍCIO NA DATA DE 07/05/2024 E ENCERRAMENTO EM 07/05/2025 

DATA:07/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 136/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO DA FARTURA - COOPERSAF  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 541.651,36 (QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES  

DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 137/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: DELMAR KUHN 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 20.342,50 (VINTE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 
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CONTRATO Nº: 138/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: QUELLIS BRESSAN 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 
VALOR: R$ 29.985,00 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).  

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 139/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: CARLOS ANTÔNIO SELONK 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 26.472,50 (VINTE E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 140/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: ROSILENE RUFINA PIMENTA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 39.998,80 (TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 141/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE AGRICULTORES FAMILIARES - ASCOP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 42.600,00 (QUARENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 142/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: ROSMERI DE SOUZA CERUTTI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 20.342,50 (VINTE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 143/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: ORIVALDO INACIO POLENCIANO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 39.999,36 (TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E TRINTA E SEIS CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 144/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: SIDNEY NEVES DE SOUZA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 20.342,50 (VINTE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 145/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: ISABELLE POLENCIANO DURE 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 39.995,80 (TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITENTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 146/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: RAFAEL MAZUR ROSSETO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 26.472,50 (VINTE E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
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DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 147/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: DIRCEU ZANON 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 39.990.84 (TRINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA:08/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 148/2024 
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO PROJETO DE IRRIGAÇÃO TERRA FORTE II - ASSISTER 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 170.464,97 (CENTO E SETENTA MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 149/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: VALMOR LUIS BRESSAN 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 29.985,00 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 150/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: GERSON GASPARINI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 39.999,37 (TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 151/2024 

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

CONTRATADA: COOPLIDER - UNIÃO E COOPERAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, SEMESTRE DE 2024 

VALOR: R$ 321.500,00 (TREZENTOS E VINTE E UM MIL E QUINHENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:08/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 152/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 

CONTRATADA: JR CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIROS E SERVENTES DE PEDREIRO, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

VALOR: R$ 1.160.795,50 ( UM MILHÃO E CENTO E SESSENTA MIL E SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:15/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 153/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 224/2024 

CONTRATADA: DIOGO FORTES DA SILVA PUBLICIDADE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS DE INTERESSE PÚBLICO 

EM REDES SOCIAIS E/OU PLATAFORMAS DIGITAIS 

VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES 

DATA:08/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 154/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 236/2024 

CONTRATADA: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA 

OBJETO: MINISTRA PALESTRAS NA CAPACITAÇÃO EM ESCUTA ATIVA, PROTEGIDA E ESPECIALIZADA COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIAS PARA A CIDADE DE PRIMAVERA DO LESTE/MT. 
VALOR: R$ 11.583,30 (ONZE MIL E QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REIAS E TRINTA CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA DIAS) 

DATA:15/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 155/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
CONTRATADA: RENASCER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTAS EM ALUMÍNIO (COM INSTALAÇÃO INCLUSA), PARA PROVIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA E SAÚDE. 

VALOR: R$ 479.544,16 (QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 
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VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES 

DATA:15/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 156/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 239/2024 

CONTRATADA: JOÃO MANUEL LOURO VINAGRE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE BADMINTON PARA A PRÁTICA ESPORTIVA 

PARA CRIANÇAS E JOVENS ATRAVÉS DOS FUNDAMENTOS DA MODALIDADE, TRABALHO EM EQUIPE, COORDENAÇÃO MOTORA, ATIVI-

DADES DE RENDIMENTO FÍSICO, DE FORMA AUMENTAR A SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DOS MESMOS NO CONTRA TURNO ESCOLAR 
VALOR: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS) 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES 

DATA:15/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 157/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 240/2024 

CONTRATADA: ADENILZA RODRIGUES FERRREIRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE AUXÍLIO E APOIO A IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES PARA REALIZAR ATIVIDADES DIÁRIAS, COM ATENDIMENTO NA CASA LAR DE IDOSOS, MUNICÍ-

PIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 

VALOR: R$ 23.229,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 
VIGÊNCIA: ATÉ 15/02/2024 

DATA:15/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 158/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 241/2024 

CONTRATADA: BEATRIZ VANESSA DA SILVA SANTOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE AUXÍLIO E APOIO A IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLES-

CENTES, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES PARA REALIZAR ATIVIDADES DIÁRIAS, COM ATENDIMENTO NA CASA LAR DE IDOSOS, MUNICÍ-

PIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 
VALOR: R$ 23.229,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 

VIGÊNCIA: ATÉ 15/02/2024 

DATA:15/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 159/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 243/2024 
CONTRATADA: DEBORA SIQUEIRA CAMPOS  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE AUXÍLIO E APOIO A IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLES-

CENTES, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES PARA REALIZAR ATIVIDADES DIÁRIAS, COM ATENDIMENTO NA CASA LAR DE IDOSOS, MUNICÍ-
PIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 

VALOR: R$ 23.229,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 

VIGÊNCIA: ATÉ 15/02/2024 

DATA:15/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 160/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 244/2024 

CONTRATADA: MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA DIAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE AUXÍLIO E APOIO A IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES PARA REALIZAR ATIVIDADES DIÁRIAS, COM ATENDIMENTO NA CASA LAR DE IDOSOS, MUNICÍ-

PIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 

VALOR: R$ 23.229,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 
VIGÊNCIA: ATÉ 15/02/2024 

DATA:15/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 161/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 245/2024 

CONTRATADA: BEATRIZ GEOVANNA DA SILVA-MEI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE AUXÍLIO E APOIO A IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLES-

CENTES, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES PARA REALIZAR ATIVIDADES DIÁRIAS, COM ATENDIMENTO NA CASA LAR DE IDOSOS, MUNICÍ-

PIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 
VALOR: R$ 23.229,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 

VIGÊNCIA: ATÉ 15/02/2024 

DATA:16/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 162/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 246/2024 

CONTRATADA: CHARLLENY SOARES DE DEUS DA SILVA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE AUXÍLIO E APOIO A IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES PARA REALIZAR ATIVIDADES DIÁRIAS, COM ATENDIMENTO NA CASA LAR DE IDOSOS, MUNICÍ-

PIO DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 

VALOR: R$ 23.229,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 
VIGÊNCIA: ATÉ 15/02/2024 

DATA:16/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 163/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 257/2024 

CONTRATADA: ITACIR SECHINI ZANCHET 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE FIGURINO, JUNTO AO PROGRAMA CONVIVER 

VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) 

VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 

DATA:16/05/2024 
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CONTRATO Nº: 164/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 249/2024 
CONTRATADA: PAULINA SANTAS DE SOUSA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE ARTESANATO, PARA O CONVIVER E CREJU. 

VALOR: R$ 8.700,00 (OITO MIL E SETECENTOS) 
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 

DATA:16/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 165/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 237/2024 

CONTRATADA: AMAYA & GUTIERREZ LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, EXAMES, CIRURGIAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMO-

LOGIA, APTA AO ATENDIMENTO DAS NORMATIVAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS SOBRE O TRATAMENTO, COM REALIZAÇÃO DE 
CONSULTA AMBULATORIAL, EXAMES E DEMAIS SERVIÇOS PREVISTOS NAS NORMAS DO SUS PERTINENTES, PARA ATENDER PACIENTES 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, COM LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS, DE FORMA COMPLE-

MENTAR AOS SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

VALOR: R$ 974.600,00 (NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: ATÉ 20/05/2025 

DATA:20/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 166/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 249/2024 
CONTRATADA: PAULINA SANTAS DE SOUSA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE ARTESANATO, PARA O CONVIVER E CREJU. 

VALOR: R$ 9.300,00 (NOVE MIL E TREZENTOS) 
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 

DATA:20/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 167/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 251/2024 

CONTRATADA: RODSLEY NATHAN GOMES DA COSTA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE AUDIOVISUAL – INICIAÇÃO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SALA DA EMEF 

13 DE MAIO E NA EMEF MAURO WEIS. 

VALOR: R$12.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 

DATA:21/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 168/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: ATACADO DAS CESTAS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 314.105,72 (TREZENTOS E QUATORZE MIL, CENTO E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).  

VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES. 
DATA:21/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 169/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: MARTINS & MARTINS NETO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 126.610,80 (CENTO E VINTE E SEIS MIL E SEISCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:22/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 170/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
CONTRATADA: J SODRE DOS SANTOS SILVA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 32.265,88 (TRINTA E DOIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES. 

DATA:22/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 171/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
CONTRATADA: A. R. C. GARZELLA COM DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 98.844,64 (NOVENTA E OITO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES. 

DATA:22/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 172/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: CESTEIRO ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 348.790,55 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS CINCO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
DATA:22/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 173/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
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CONTRATADA: 2A COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 260.068,39 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE REAIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 ( DOZE) MESES. 

DATA:22/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 174/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: IMPERIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 108.913,91 (CENTO E OITO MIL, NOVECENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
DATA:22/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 175/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: RENAN CARLOS BIANCHI EIRELI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

VALOR: R$ 79.362,22 (SETENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
DATA:22/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 176/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 254/2024 

CONTRATADA: MAGALI BORGES DE LIZ LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-
ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS  REAIS) 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:24/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 177/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 253/2024 

CONTRATADA: SENIOR PET CLÍNICA VETERINÁRIA E ESTÉTICA – LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 
VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES. 

DATA:24/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 178/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 252/2024 

CONTRATADA: CASA DAS RAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES. 
DATA:24/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 179/2024 
LICITAÇÃO: ADESÃO Nº 004/2024 

CONTRATADA: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS, DE TRANSPORTE DE CARGA, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO  03/2023 DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM 

SERVIÇOS PÚBLICOS – DF, VINCULADOS A ESTA ADMINISTRAÇÃO. 

VALOR: R$ 342.500,00 (TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:27/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 180/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

CONTRATADA: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TIPO SEDAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 
VALOR: R$ 105.300,00 (CENTO E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:27/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 181/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 235/2024 

CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SHCHINDLER LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DE ELEVADOR, CONFORME CON-

DIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR: R$ 36.232,47 (TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS, E QUARENTA E SETE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:28/05/2024 
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CONTRATO Nº: 182/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

CONTRATADA: CONSTROINTE CONSTRUTORA INTELIGENTE LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS ONDULADAS, CALHAS, RUFOS E 

PINTURA ESPECIAL PARA TELHAS E ESTRUTURAS METÁLICAS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO QUE 

SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS QUADRAS E GINÁSIOS COBERTOS DO MUNICÍPIO DE PRIMA-
VERA DO LESTE – MT 

VALOR: R$ 1.958.875,89 (HUM MILHÃO E NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 

NOVE CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:28/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 183/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 

CONTRATADA: NAKAYAMA MERCADO EXPRESS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

VALOR: R$ 3.132,24 (TRÊS MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:28/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 184/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 

CONTRATADA: HOTEL TROPICAL LTDA-ME 
OBJETO: SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E LOCAÇÃO DE AUDITÓRIOS EM PRIMAVERA DO LESTE 

VALOR: R$ 129.319,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL E TREZENTOS E DEZENOVE REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
DATA:28/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 185/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 267/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO FORÇA VÔLEI – AFV 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA REALIZAÇÃO DAS COMPETIÇÕES E/OU PARTIDAS DAS DIVERSAS 
MODALIDADES (FUTEBOL, FUTSAL, VOLEIBOL DE QUADRA, VOLEIBOL DE AREIA, BASQUETE, HANDEBOL, ATLETISMOS, RÚGBI, BOCHA, 

ARTES MARCIAIS, CANOAGEM, CORRIDA DE RUA, FUTEBOL SOCIETY E BADMINTON). 

VALOR: R$ 118.000,00 (CENTO E DEZOITO MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:29/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 186/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 262/2024 

CONTRATADA: HOSPITAL DAS CLINICAS PRIMAVERA LTDA EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM A FINALIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ABERTURA DE CREDENCIAMENTO DE 

HOSPITAIS HABILITADOS E/OU CREDENCIADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ESPECIALIZADOS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALA-

RES COM SEDE EM PRIMAVERA DO LESTE, E ASSIM COMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE DISPONIBILIZADOS AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REGULADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE – MT OU CENTRAL DE 

REGULAÇÃO DE VAGAS ESTADUAL. 

VALOR: R$ 22.820.532,84 (VINTE E DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E VINTE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS).   

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 187/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 128/2023 

CONTRATADA: VMSD COMERCIO DE CARNES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME AO PROGRAMA NACIONAL E MUNICI-

PAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE, PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PRIMAVERA DO LESTE 
VALOR: R$ 263.868,00 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 188/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 128/2023 

CONTRATADA: NABELLA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME AO PROGRAMA NACIONAL E MUNICI-
PAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE, PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PRIMAVERA DO LESTE 

VALOR: R$ 126.236,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
DATA:29/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 189/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 242/2023 

CONTRATADA: MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES DESENVOLVIDAS PELA ALTOQI 
VALOR: R$ 60.786,00 (SESSENTA MIL, SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 190/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 266/2024 

CONTRATADA: NAYARA MORAES RODRIGUES-MEI 
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OBJETO: SERVIÇOS DE PINTURA ARTÍSTICA ( COM MATERIAL) DE 3 A 5 METROS QUADRADOS) 

VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
DATA:29/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 191/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 255/2024 

CONTRATADA: RICCI EMPREENDIMENTOS PET LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-
ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 
VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 192/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 256/2024 

CONTRATADA: VICTOR PAULO SCHORN & CIA - LTDA – EPP 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 
DATA:29/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 193/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 258/2024 

CONTRATADA: VITOR & CIA - LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-
ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 
VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 

DATA:29/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 194/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 259/2024 

CONTRATADA: PACHECO CENTRO VETERINÁRIO – LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 195/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 260/2024 

CONTRATADA: HOSPITAL VETERINARIO SPA ANIMAL – LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 
DATA:29/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 196/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 263/2024 

CONTRATADA: S. S. SANTOS SERVICOS VETERINARIOS – LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-
ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 
VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 197/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 264/2024 

CONTRATADA: APOLO HOSPITAL VETERINÁRIO - LTDA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 

VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 
DATA:29/05/2024 

 

CONTRATO Nº: 198/2024 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 261/2024 

CONTRATADA: VET CARE CLINICA VETERINARIA - LTDA 
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CIRÚRGICO A CÃES E GATOS; E USO DE UNIDADE MÓVEL DE EDUCAÇÃO EM SA-

ÚDE ANIMAL (UMES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REGULAMENTARES DESCRITAS, NOS TERMOS AUTORIZADOS PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.094, DE 26 DE JULHO DE 2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA. 
VALOR: R$ 43.272,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 

DATA:29/05/2024 
 

CONTRATO Nº: 199/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

CONTRATADA: ANTONIA CERENITA PAZINATO COUTINHO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MU-

NICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – MT 

VALOR: R$ 229.231,02 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS CON-

FORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:29/05/2024 

 
CONTRATO Nº: 200/2024 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 027/2024 

CONTRATADA: R D SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA, PARA 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ESPECÍFICO AOS MOTORISTAS DA REFERIDA PASTA, QUE 

EM SUA MAIORIA ATUAM NOS ATENDIMENTOS DA UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO (UPA)  
VALOR: R$ 23.350,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA:29/05/2024 
 

 
TERMO ADITIVO N.º: 018 

CARTA CONTRATO: N.º 004/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 
CONTRATADA: LIMPE SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS, 

OU SEJA, ATÉ 03/05/2024 
VALOR: R$ 17.913,46 (DEZESSETE MIL E NOVENCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 02/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 207/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022 

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PRÓTESE ADELAR LTDA - ME 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR TOTAL DE R$ 90.945,27 (NOVENTA MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 

E VINTE E SETE CENTAVOS). 
CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 055/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
CONTRATADA: G R POCOS ARTESIANOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, OU SEJA, ATÉ 03/10/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 005 
CONTRATO: Nº 134/2022 

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 005/2022 

CONTRATADA: TITANIUM CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA OBRA, POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

DATA DA ASSINATURA: 17/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 066/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021 

CONTRATADA: V.CAR VEICULOS EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ACIMA MENCIONADO, FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) ME-

SES, OU SEJA, ATÉ 11/04/2025. 
VALOR: R$ 146.400,00 (SESSENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 005 

CONTRATO: Nº 251/2022 

LICITAÇÃO: CONCORRENCIA Nº 009/2022 
CONTRATADA: JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA EPP 

OBJETO TERMO ADITIVO: SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 50.268,67 (CINQUENTA MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 006 

CONTRATO: Nº 251/2022 
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LICITAÇÃO: CONCORRENCIA Nº 009/2022 

CONTRATADA: JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA EPP 

OBJETO TERMO ADITIVO: SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 10.795,69 (DEZ MIL, SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E 
NOVE CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 007 

CONTRATO: Nº 044/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 033/2020 

CONTRATADA: DIOGO FORTES DA SILVA PUBLICIDADE 

OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGADO POR MAIS 12 MESES E ACRESCIDO AO CONTRATO PERCENTUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO). 
VALOR: R$ 169.948,80 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 018 

CONTRATO: Nº 194/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO 085/2022 

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRESCIDO AO CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 40.000,00  (QUARENTA MIL), SENDO O VALOR CORRESPON-
DENTE DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL) DO ITEM PEÇAS E O VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) DO ITEM SERVIÇOS, DE ACORDO COM 

OS QUANTITATIVOS ABAIXO DESCRITOS. 

DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 019 

CONTRATO: Nº 194/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO 085/2022 

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRESCIDO AO CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 90.000,00  (NOVENTA MIL), SENDO O VALOR CORRESPON-
DENTE DE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) DO ITEM PEÇAS E O VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) DO ITEM SERVIÇOS, DE ACORDO 

COM OS QUANTITATIVOS ABAIXO DESCRITOS 

DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N. º: 008 

CONTRATO: Nº 046/2021 
LICITAÇÃO: PREGÃO 053/2020 

CONTRATADA: RENASCER PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO POR MAIS 08 (OITO) MESES, OU SEJA, ATÉ 31/12/2024. 
VALOR: R$ 1.811.376,09 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E ONZE MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 003 

CONTRATO: Nº 235/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO 039/2023 

CONTRATADA: COMUNICA SOM PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 162.800,00 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 17/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 236/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO 039/2023 

CONTRATADA: DIEGO HENRIQUE ANTON EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 11.634,00 (ONZE MIL E SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 020 
CONTRATO: Nº 194/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 085/2022 

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: ACRESCIDO AO CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 30.800,00 (TRINTA MIL E OITOCENTOS REAIS), CORRES-

PONDENTE A 5.000 (CINCO MIL) LITROS DE ÓLEO DIESEL COMUM, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JU-

VENTUDE. 
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 021 

CONTRATO: Nº 194/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 085/2022 

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRESCIDO AO CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 9.984,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO 

REAIS), CORRESPONDENTE A 1.600 (HUM MIL E SEISCENTOS) LITROS DE ÓLEO DIESEL S10, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 002 
CONTRATO: Nº 247/2022 

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 10/2022 

CONTRATADA: COMERCIO E INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 270 (DUZENTOS E SETENTA) 

DIAS. 

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2024 
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TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 203/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 090/2022 

CONTRATADA: WILLIAN BORGES DE OLIVEIRA - MEI 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 3.330,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 009 

CONTRATO: Nº 046/2021 
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 053/2020 

CONTRATADA: RENASCER PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 110.132,99 (CENTO E DEZ MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 
NOVE CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 004 

CONTRATO: Nº 195/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 136/2021 

CONTRATADA: HERMOGENES FERREIRA DE OLIVEIRA NETO  

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 62.322,00 (SESSENTA E DOIS MIL TREZENTOS E CINTE E DOIS REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 004 
CONTRATO: Nº 235/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATADA: COMUNICA SOM PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI 
OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 60.899,90 (SESSENTA MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 007 

CONTRATO: Nº 159/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2022 

CONTRATADA: MAICON RODRIGO BRAGANHOLO – ME 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 17.499,96 (DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA SEIS CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 022 

CONTRATO: Nº 194/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 085/2022 

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRESCIDO AO CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 92.448,00  (NOVENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS), CORRESPONDENTE A 7.800 (SETE MIL E OITOCENTOS) LITROS DE ÓLEO DIESEL COMUM, E 7.500 (SETE MIL E 
QUINHENTOS) LITROS DE GASOLINA 

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 023 

CONTRATO: Nº 194/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 085/2022 

CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRESCIDO AO CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 56.160,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E CENTO E SESSENTA 

REAIS), CORRESPONDENTE A 9.000 (NOVE MIL) LITROS DE ÓLEO DIESEL S10, PARA O GABINETE MUNICIPAL, CONFORME OFÍCIO Nº 
110/2024-SMAD-TPTE 

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 079/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 051/2022 

CONTRATADA: RENATA PIMENTEL DOS SANTOS 

OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO POR MAIS 12 ( DOZE) MESES. 

VALOR: R$ 43.571,88 (QUARENTA E DOIS MIL E CENTO E QUARENTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 078/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO 051/2022 

CONTRATADA: JK REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO POR MAIS 12 ( DOZE) MESES. 

VALOR: R$ 32.807,40 (TRINTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 004 
CONTRATO: Nº 103/2020 

LICITAÇÃO: DISPENSA N° 009/2020 

CONTRATADA: SINOVA INOVAÇÕES AGRÍCOLAS S.A 
OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO MENSAL DE R$ 486,18 (QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), QUE 

SERÃO PAGOS A PARTIR DO MÊS DE MAIO/2024 

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2024 
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TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 239/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELTRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATADA: OPÇÃO SERV.  COM. DE SOM P. L. LTDA EPP 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 7.985,00 (SETE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 182/2023 
LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 

CONTRATADA: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUCAS PRIMAVERA LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 250.475,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 005 

CONTRATO: Nº 211/2022 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2022 

CONTRATADA: SILVANIA COSTA DE ALMEIDA VERONA ME 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 9.100,00 (NOVE MIL E CEM REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 005 
CONTRATO: Nº 235/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATADA: COMUNICA SOM PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI 
OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 60.644,85 (SESSENTA MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OI-

TENTA E CINCO CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 004 

CONTRATO: Nº 170/2022 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 

CONTRATADA: IMEX CONSTRUTORA EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 66.862,59 (SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CIN-
QUENTA E NOVE CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 17/05/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 003 

CONTRATO: Nº 148/2023 

LICITAÇÃO: CONCORRENCIA Nº 013/2022 

CONTRATADA: TDC SERVICOS E TERCERIZACAO LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 27.125,29 ( VINTE E SETE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 005 
CONTRATO: Nº 055/2019 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N° 095/2019 

CONTRATADA: CONCEITO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR: R$ 463.788,43 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTE E TRÊS CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 20/05/2024 
 

TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 183/2023 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº005/2023 

CONTRATADA: MSR ENGENHARIA EIRELI – EPP 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 948.380,86 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA 
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 20/05/2024 

 
TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 063/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2021 

CONTRATADA: JR CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PELO PERÍODO DE 07 (SETE) MESES, OU SEJA, 31/05/2024 A 31/12/2024. 
VALOR: R$ 171.360,74(CENTO E SETENTA E UM MIL, TREZENOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 008 

CONTRATO: Nº 0159/2018  

LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 018/2018 

CONTRATADA: PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS VORMSI LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGADO ATÉ 30/06/2024 

VALOR: VALOR TOTAL DE R$ 31.625,32 (TRINTA E UM MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 01/05/2024 
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TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 155/2024  

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 09/2024 

CONTRATADA: RENASCER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO:O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 80.620,00 (OITENTA MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS ) 

DATA DA ASSINATURA: 23/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 166/2023  

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 

CONTRATADA: MARIA ALICE DA SILVA EIRELI 

OBJETO TERMO ADITIVO:O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 30.585,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 031/2024  

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 

CONTRATADA: APP LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PAINEIS LTDA  

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 27.260,89 (VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E 

NOVE CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 236/2023  

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATADA: DIEGO HENRIQUE ANTON EIRELI  

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 23.268,00 (VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 171/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: A.R. C. GARZELLA COM DE ALIMENTOS LTDA  

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 3.560,40 (TREZ MIL 

E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 174/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: IMPERIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 8.195,70 (OITO MIL E CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTA-

VOS) 

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 168/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: ATACADO DAS CESTAS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 29.927,54 (VINTE E NOVE MIL E NOVENCENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E 

QUATRO CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 183/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: NAKAYAMA MERCADO EXPRESS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 744,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 172/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: CESTEIRO ALIMENTOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 56.241,10 (CINQUENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

DEZ CENTAVOS) 
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DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 168/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

CONTRATADA: 2A COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 51.474,84 (CINQUENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 106/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

CONTRATADA: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 55.200,00 ( CINQUENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 21/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 002 

CONTRATO: Nº 106/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

CONTRATADA: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES 

VALOR: R$ 113.971,20(CENTO E TREZE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) 

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 009 

CONTRATO: Nº 117/2019 

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2019 

CONTRATADA: ASP TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, OU SEJA, ATÉ 03/12/2024.  

VALOR: R$ 699.272,10 (SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS), 

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 

 

TERMO ADITIVO N.º: 001 

CONTRATO: Nº 184/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 60/2023 

CONTRATADA: HOTEL TROPICAL LTDA-ME 

OBJETO TERMO ADITIVO: R$ 20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024 

 

 

TERMO ADITIVO N.º: 003 

CONTRATO: N.º 058/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

CONTRATADA: EMELSUL CONSTRUÇÕES ELETRICIDADE LTDA 

OBJETO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

DATA DA ASSINATURA: 01/05/2023 

 

CARTA CONTRATO N° 04/2023 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

CONTRATADA: COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 25, PARA CONSTRUÇÃO E RE-

PAROS CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

VALOR: R$ 628.800,00 (SEISCEITOS E VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2023  
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 138 DE JUNHO DE 2024. 

 

Altera a Portaria 099/2024 e que Designa servidor para exercer função que 

menciona, e dá outras providências. 

  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a Resolução 004 de 18 de Novembro de 2010, a qual 

Dispõe sobre os procedimentos de controle e manutenção da frota de veícu-
los da Câmara Municipal de Primavera do Leste; 

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, regulamentada pela Por-

taria 099/2020. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a portaria 099/2024, e designar servidores responsáveis pe-
las normas e procedimentos de controle de frota, conforme instruções nor-

mativas acima mencionada, assim, segue: 

 
§ - 1º Cleyton Andersson da Silva Araújo; 

§ - 2º Edinilson Barbosa da Silva; 

§ - 3º Fábia da Silva Martins. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

contrárias. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se; 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 17 de junho de 2024. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 019/2024. 

 

Assunto: Moção de aplausos à equipe gestora da Escola Militar Tiradentes 

– 2º SGT PM Weliton Pereira Duarte. 

 

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio do vereador 

abaixo assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, 

que seja consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, 

MOÇÃO DE APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legisla-

tivo, à equipe gestora da Escola Militar Tiradentes – 2º SGT PM Weliton 

Pereira Duarte, em reconhecimento pela dedicação exemplar da equipe ges-

tora. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 17 de junho 

de 2024. 

 

JOSÉ PAULO ZANCANARO 

VEREADOR – MDB 

PORTARIA Nº 139 DE JUNHO DE 2024. 

 

Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providên-

cias. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Nomear o Servidor Sr. Jeferson Scherer Soliman,  matricula nº 70387218, 

para desempenhar a função de FISCAL DOS CONTRATOS ADMINIS-

TRATIVOS Nº 015/2024, Referente ao Pregão nº 004/2024. Contrato nº 

039/2024, Referente ao Pregão nº 009/2024 e Contrato nº 040/2024, Refe-

rente ao Pregão nº 009/2024. 

 

Contrato nº 015/2024, com a empresa; MV SOLUÇÕES TECNOLÓGI-

CAS LTDA. 

 

Contrato nº 39/2024, com a empresa; OLMI INFORMÁTICA LTDA. 

 

Contrato nº 040/2024, com a empresa; RIBEIRO APOIO ADMINISTRA-

TIVO E COMERCIO LTDA. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 

Em 17 de junho de 2024. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 
Processo Administrativo nº 40/2024 

Torna-se público que Câmara Municipal de Primavera Do Leste – MT, 

por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

 Contratação de empresa  para o fornecimento de 16 assina-

turas anuais com a entrega de 16 exemplares impressos com 

05 cadernos de jornal com circulação semanal e noticiário lo-
cal pelo período de 12 meses , conforme condições e quanti-

dades necessárias estabelecidas no termo de referência nº 

40/2024.  

ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOS-

TAS 

ABER-

TURA 
17 de junho de 2024 a partir da publicação 

ENCER-
RA-

MENTO 

21 de junho de  2024 ás 6:59 horas– Horário local. 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA OBTENÇÃO DESTE EDI-

TAL 

Dias: 
Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) de forma pre-

sencial 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Avenida Primavera, 300 – Primavera II – Primavera do Leste 

– MT  

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaverado-

leste.mt.leg.br, local “TRANSPARÊNCIA – Licitações” 

 

Simone Fajardo Marafon 

Agente de contratação 

 

*original assinado no processo 

http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/

